
Venho pelo presente em resposta ao oficio n° 79/2010

desta Egrégia Casa de Leis, do Ilustre Vereador Dirceu Mocelin, no processo

administrativo n05975/10, encaminhar copia do parecer da Secretaria

Municipal de Educação, acerca da ampliação e reforma da Escola Municipal

Hans Ernest Schmidt.

Sem outro particular, aproveito o ensejo para externar

a Vossa Excelência e Dignos Pares meus protestos de estima e consideração.

Exmo. Sr.
SERGIO SCHMIDT
DD. Presidente da Cãmara de Vereadores de Campo Largo
Nesta



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

A Secretaria Municipal de Educação e

Cultura, Informa quanto a solicitação folha 02 do referido processo, que até o

momento não tínhamos conhecimento da necessidade de ampliação da sala de

educação infantil, portanto, vamos verificar com a direção da escola.

Quanto as adaptações dos BWC, estas

estão sendo feitas nas escolas conforme necessidade e disponibilidade de

dotação orçamentária (temos 54 entidades escolares para atender).

Salientamos que a escola foi contemplada

com verba do PDE no valor de R$ 13.000,00 (treze mil reais) e que esta poderá

e deverá estar investindo em melhorias na escola

Esta é a informação.

Horton Nori Pooter
Portaria 0009/OS

Seaetário Municipal de EducaçAo
e Cultura. Campo Largo


